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1º OFICIAL DE REGISTRO  DE  IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BOTUCATU-SP

Protocolo nº 118.710 .

Certifico e dou fé que a presente cópia 
reprográfica foi extraída da matrícula nº  43506, na 
qual não há qualquer alteração relativa à 
alienação, ônus reais, ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, além do que nela contém, nos 
termos do art. 19, §1º da Lei 6.015/73. 

Prazo de validade de 30 dias para efeitos 
exclusivamente notariais. Nada mais. 

Botucatu, 20 de maio de 2024.

            __________________________________________

Rodrigo Alves dos Santos Betman - Oficial
Rogério Alexandre Leme - Escrevente Substituto
Débora Franciele de Sá Toledo Piza  - Escrevente Substituta
Paulo Eduardo Spadoti - Escrevente Substituto

Oficial............R$ 42,22 
Estado.........R$   12,00
IPESP..........R$   8,21
Reg.Civil......R$   2,22
Trib.Justiça..R$   2,90
ISS...............R$  0,84
MP...............R$ 2,03
TOTAL..........R$ 70,42

Selo digital 
nº.:1115423C30118710I
1SEU124K

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico 

https://selodigital.tjsp.jus.br

CERTIDÃO ASSINADA DIGITALMENTE
A presente certidão somente é válida no formato digital.
A expedição da certidão digital está respaldada nas seguintes normas: Medida 
Provisória nº 2.200/02; 
Lei nº 11.419 de 19/12/2006; Provimento CG nº 32 de 11/12/2007, da Corregedoria Geral da 
Justiça de São Paulo (publicação no DOE de 13/12/2007).
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